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ANEXO

UF Código Município ESF irregu-
lares

ESB1 irre-
gulares

ESB2 irre-
gulares

ACS irre-
gulares

AC 1200203 Cruzeiro do Sul 1 0 0 9
AC 1200609 Ta r a u a c á 1 1 0 8
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7
AL 2707107 Piranhas 0 1 0 0
AL 2708956 Senador Rui Palmeira 0 1 0 0
AM 1302108 Japurá 1 1 0 4
AM 1303007 Nhamundá 1 0 0 8
AM 1304237 To n a n t i n s 1 1 0 6
AP 1600600 Santana 1 0 0 8
BA 2901304 Andaraí 1 1 0 6
BA 2903201 Barreiras 0 1 0 0
BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu 1 0 0 5
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0
BA 2906402 Candeal 0 1 0 0
BA 2906808 Cansanção 0 2 0 0
BA 2906857 Capela do Alto Alegre 1 0 0 5
BA 2908200 Conceição da Feira 1 1 0 6
BA 2909307 Correntina 1 0 0 9
BA 2909802 Cruz das Almas 1 1 0 9
BA 2910503 Entre Rios 1 0 0 6
BA 2912202 Ibicoara 0 1 0 0
BA 2912707 Ibirapitanga 1 0 0 5
BA 2912806 Ibirapuã 1 1 0 6
BA 2913200 Ibotirama 1 1 0 7
BA 2913606 Ilhéus 1 1 0 6
BA 2914406 Iraquara 1 1 0 9
BA 2914653 Itabela 2 1 0 12
BA 2915601 Itamaraju 1 0 0 8
BA 2917334 Iuiú 0 1 0 0
BA 2918001 Jequié 3 3 0 19
BA 2919801 Macaúbas 0 1 0 0
BA 2920304 Malhada de Pedras 1 1 0 6
BA 2921005 Mata de São João 0 1 0 0
BA 2921708 Morro do Chapéu 1 1 0 5
BA 2922508 Nazaré 0 1 0 0
BA 2922706 Nova Canaã 1 1 0 6
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2924702 Piripá 1 0 0 6
BA 2925907 Quijingue 0 1 0 0
BA 2925931 Quixabeira 1 1 0 7
BA 2926400 Riacho de Santana 0 1 0 0
BA 2927408 Salvador 0 1 0 0
BA 2927705 Santa Cruz Cabrália 1 1 0 10
BA 2930204 Sento Sé 0 1 0 0
BA 2930758 Sítio do Mato 1 0 0 4
BA 2933307 Vitória da Conquista 1 1 0 10
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 0 0 5
CE 2300101 Abaiara 0 1 0 0
CE 2300309 Acopiara 0 1 0 0
CE 2300408 Aiuaba 1 1 0 5
CE 2301307 Araripe 0 0 1 0
CE 2301901 Barbalha 1 1 0 7
CE 2303204 Caririaçu 1 2 0 6
CE 2303501 Cascavel 0 2 0 0
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 0
CE 2305902 Ipueiras 0 1 0 0
CE 2306801 Jaguaribara 0 1 0 0
CE 2307304 Juazeiro do Norte 1 0 0 17
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 1 0 6
CE 2308708 Morada Nova 1 0 0 8
CE 2309102 Mulungu 0 1 0 0
CE 2309201 Nova Olinda 0 1 0 0
CE 2309607 Pacajus 0 1 0 0
CE 2 3 11 3 0 6 Quixadá 1 1 0 7
CE 2 3 11 8 0 1 Russas 1 0 0 8
CE 2 3 11 9 0 0 Saboeiro 0 1 0 0
CE 2313906 Uruoca 1 0 0 4
ES 3200201 Alegre 1 0 0 2
ES 3201308 Cariacica 1 0 0 10
ES 3203205 Linhares 1 1 0 6
ES 3203320 Marataízes 1 1 0 9
ES 3203502 Montanha 1 0 0 5
ES 3204203 Piúma 1 1 0 4
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 1 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 8
ES 3204559 Santa Maria de Jetibá 1 1 0 8
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 5
ES 3204906 São Mateus 1 1 0 9
GO 5200308 Alexânia 1 1 0 4
GO 5 2 0 11 0 8 Anápolis 0 1 0 1
GO 5203104 Baliza 1 1 0 4
GO 5208400 Goianápolis 0 1 0 0
GO 5213509 Monte Alegre de Goiás 1 1 0 11
GO 5214408 Nazário 0 1 0 0
GO 5215231 Novo Gama 1 0 0 5
GO 5221403 Tr i n d a d e 1 0 0 3
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6
MA 2100501 Alto Parnaíba 1 0 0 11
MA 2100832 Apicum-Açu 0 1 0 0
MA 2100956 Arame 1 0 0 6
MA 2101939 Bernardo do Mearim 0 1 0 0
MA 2102556 Campestre do Maranhão 1 1 0 6
MA 2103703 Cururupu 1 1 0 11
MA 2104073 Feira Nova do Maranhão 1 1 0 12
MA 2105302 Imperatriz 1 1 0 6
MA 2107605 Palmeirândia 1 1 0 9
MA 2108504 Pindaré-Mirim 0 1 0 0
MA 2108801 Pirapemas 1 1 0 5
MA 2109056 Porto Rico do Maranhão 1 1 0 8
MG 3101003 Águas Vermelhas 1 1 0 7
MG 3 1 0 11 0 2 Aimorés 0 1 0 0
MG 3101805 Alpercata 1 1 0 6
MG 3104007 Araxá 0 0 0 2
MG 3104106 A r c e b u rg o 1 1 0 6

MG 3106705 Betim 3 2 0 17
MG 3 11 0 3 0 1 Caldas 1 0 0 6
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 0 0 0 1
MG 3120102 Couto de Magalhães de Minas 0 0 0 1
MG 3122009 Divino 0 0 0 1
MG 3122470 Dom Bosco 0 1 0 0
MG 3123528 Durandé 1 1 0 6
MG 3124005 Ervália 1 1 0 6
MG 3125101 Extrema 0 1 0 0
MG 3126208 Formoso 1 0 0 3
MG 3127701 Governador Valadares 1 1 0 6
MG 3130101 Igarapé 1 0 0 6
MG 3 1 3 11 0 9 Inimutaba 1 0 0 5
MG 3131802 Itabirinha 0 1 0 0
MG 3132305 Itaipé 1 1 0 6
MG 3135100 Janaúba 0 1 0 0
MG 3136405 Joaquim Felício 0 1 0 0
MG 3137007 Ladainha 1 0 0 6
MG 3139201 Malacacheta 1 1 0 7
MG 3139409 Manhuaçu 1 0 0 9
MG 3143302 Montes Claros 1 0 1 6
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 6
MG 3145356 Novo Oriente de Minas 1 0 0 6
MG 3146909 Papagaios 1 1 0 8
MG 3148509 Pavão 1 1 0 5
MG 3151800 Poços de Caldas 2 0 0 10
MG 3154457 Riachinho 1 1 0 9
MG 3155405 Rio Novo 1 0 1 7
MG 3155603 Rio Pardo de Minas 1 0 1 5
MG 3156700 Sabará 1 0 1 4
MG 3157104 Salto da Divisa 1 1 0 6
MG 3157658 Santa Helena de Minas 0 1 0 0
MG 3159001 Santana do Riacho 1 1 0 6
MG 3161908 São Gonçalo do Rio Abaixo 1 1 0 5
MG 3162500 São João del Rei 1 0 0 7
MG 3165537 Sarzedo 1 0 1 6
MG 3166006 Senhora de Oliveira 1 1 0 6
MG 3167103 Serro 1 1 0 5
MG 3169901 Ubá 1 0 0 6
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 5
MG 3170701 Va rg i n h a 1 0 0 9
MG 3170750 Varjão de Minas 1 0 0 7
MS 5003702 Dourados 1 2 0 5
MS 5005707 Naviraí 1 1 0 6
MT 5100250 Alta Floresta 0 1 0 0
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103353 Confresa 2 1 0 22
MT 5106182 Nova Lacerda 0 0 1 0
MT 5107776 Santa Terezinha 1 1 0 11
MT 5108352 Vale de São Domingos 1 0 1 2
PA 1501204 Baião 1 1 0 11
PA 1501402 Belém 1 0 0 8
PA 1501709 Bragança 2 2 1 24
PA 1503705 Itupiranga 1 1 0 12
PA 1503754 Jacareacanga 1 1 0 11
PA 1505486 Pacajá 0 0 0 11
PA 1505502 Paragominas 1 0 0 12
PA 1506302 Salvaterra 0 1 0 0
PA 1508126 Ulianópolis 0 1 0 0
PA 1508159 Uruará 1 1 0 10
PB 2503407 Cacimba de Areia 1 1 0 7
PB 2503506 Cacimba de Dentro 0 2 0 0
PB 2503704 Cajazeiras 0 0 0 1
PB 2504009 Campina Grande 1 1 0 5
PB 2506103 Fagundes 1 1 0 6
PB 2507507 João Pessoa 1 2 0 6
PB 2509701 Monteiro 1 1 0 8
PB 2510907 Paulista 0 1 0 0
PB 2512507 Queimadas 1 1 0 7
PB 2513703 Santa Rita 3 4 0 19
PB 2513851 Santo André 0 1 0 0
PB 2515302 Sapé 0 1 0 0
PE 2601805 Betânia 0 1 0 0
PE 2603454 Camaragibe 2 1 1 10
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7
PE 2605103 Custódia 1 1 0 5
PE 2605608 Flores 1 1 0 7
PE 2606309 Granito 1 1 0 6
PE 2606606 Ibimirim 0 1 0 0
PE 2609402 Moreno 1 0 1 5
PE 2609907 Ouricuri 1 1 0 7
PE 2610806 Pedra 2 2 0 15
PE 2 6 11 9 0 3 Rio Formoso 1 1 0 5
PE 2612455 Santa Cruz 1 1 0 5
PE 2613206 São João 1 1 0 6
PE 2614600 Ta b i r a 1 1 0 7
PE 2615508 Tr a c u n h a é m 1 1 0 7
PE 2616506 Xexéu 2 2 0 9
PI 2200509 Amarante 0 1 0 0
PI 2204303 Fronteiras 0 1 0 0
PI 2209005 Rio Grande do Piauí 1 1 0 4
PI 2209757 São Gonçalo do Gurguéia 1 1 0 7
PI 2210300 São Julião 1 1 0 4
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 4 4 0 20
PR 4101507 Arapongas 1 0 1 5
PR 4108809 Guaíra 1 0 0 8
PR 4109302 Guaraniaçu 1 0 0 12
PR 4109401 Guarapuava 0 1 0 0
PR 4 11 4 1 0 4 Mandaguaçu 1 0 0 7
PR 4 11 7 3 0 5 Ortigueira 0 0 1 0
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 3
PR 4121406 Realeza 1 0 1 5
PR 4122156 Rio Bonito do Iguaçu 1 1 0 7
PR 4123808 Santa Izabel do Oeste 1 1 0 7
PR 4125506 São José dos Pinhais 1 0 0 5
PR 4126256 Sarandi 1 0 0 6
PR 4127007 Teixeira Soares 1 0 1 8
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PORTARIA Nº 2.688, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o repasse financeiro contingencial do Fundo Nacional de Saúde
para os Fundos Estadual e Municipais de Saúde do Estado do Maranhão em
razão do risco de transmissão de raiva.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994 que dispõe sobre as condições e
a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º
do art. 198 da Constituição Federal, para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as
responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em
Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; e

Considerando o alto risco de transmissão de raiva no Estado do Maranhão, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro contingencial do Fundo Nacional de Saúde para os

Fundos Estadual e Municipais de Saúde do Estado do Maranhão em razão do risco de transmissão de
raiva.

Art. 2º O recurso de que trata o artigo anterior refere-se a um incentivo no valor de R$
225.633,60 (duzentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e três reais e sessenta centavos), em uma
única parcela, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência
automática deste valor para o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4º O Crédito Orçamentário de que trata esta Portaria correrá por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL. - Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

IBGE SES/SMS Va l o r
210000 SES 37.605,60
210240 Cajapió 3.132,00
210170 Barreirinha 6.048,00
210500 Humberto de Campos 4.860,00
210750 Paço do Lumiar 14.256,00
210945 Raposa 3.780,00
2 111 0 0 São João Batista 7.668,00
2 111 3 0 São Luís 11 0 . 1 6 0 , 0 0
2 111 7 0 São Vicente Ferrer 5.724,00
2 111 2 0 São José de Ribamar 23.652,00
2 11 2 8 0 Vi a n a 8.748,00

To t a l 225.633,60

PORTARIA Nº 2.693, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

Concede aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, e define os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao
custeio mensal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui na Tabela de Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os incentivos CEO

I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, resolve:
Art.1º Fica concedida aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência e ficam definidos os valores adicionais

dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal.
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

e Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, pelo Município/Estado pleiteante, implicará, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal, para os Fundos

Municipais/Estaduais de Saúde correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO - 0003).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD.M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO ADICIONAL (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

CE 230230 Bela Cruz Centro de Especialidades Odontológicas 3647471 Municipal I R$ 1.650,00
CE 230500 Guaraciaba do Norte Centro de Especialidade Odontológica 5090601 Municipal I R$ 1.650,00
CE 230625 Itaitinga Centro de Esp. Odont. Ester G Tavares 2723662 Municipal II R$ 2.200,00
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara Centro Especializado de Odontologia de Jijoca CEO I 5918774 Municipal I R$ 1.650,00
CE 231200 Santana do Acaraú Centro de Especialidades Odontológicas 3208362 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL CE R$ 8.800,00
MG 314330 Montes Claros CEO Centro Especialidade Odontológica LRPD 2219204 Municipal II R$ 2.200,00
MG 314800 Patos de Minas CEO Centro de Especialidades Odontológicas Agnaldo R Borges 5450357 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL MG R$ 4.400,00
PE 261330 São Joaquim do monte CEO 5459141 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL PE R$ 1.650,00
PR 410370 Cambé Unidade de Saúde Maria Anideje 2730790 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL PR R$ 2.200,00
RJ 330025 Arraial do Cabo CEO David Segundo Ayres de Oliveira 5490723 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL RJ R$ 2.200,00
TOTAL GERAL R$ 19.250,00

PR 4127957 Tu p ã s s i 1 0 0 6
RJ 3300225 Areal 0 1 0 0
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 5
RJ 3300605 Bom Jesus do Itabapoana 1 1 0 10
RJ 3300704 Cabo Frio 2 1 0 15
RJ 3301702 Duque de Caxias 0 0 0 6
RJ 3302452 Macuco 1 0 0 6
RJ 3302700 Maricá 1 1 0 8
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 0 0 12
RJ 3304904 São Gonçalo 7 5 0 42
RN 2400604 Almino Afonso 1 1 0 8
RN 2401453 Baraúna 1 2 0 4
RN 2402808 Coronel Ezequiel 1 1 0 6
RN 2408904 Parelhas 0 0 0 1
RO 11 0 0 2 5 4 Presidente Médici 1 1 0 8
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4304002 Campo Novo 1 0 0 8
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4304606 Canoas 1 0 0 5
RS 4304903 Casca 1 1 0 11
RS 4309209 Gravataí 1 0 0 6
RS 4313904 Panambi 1 1 0 6
RS 4314506 Pinheiro Machado 1 1 0 8
RS 4314902 Porto Alegre 3 1 1 13
RS 4317202 Santa Rosa 1 1 0 5
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 4
RS 4320701 Sobradinho 1 1 0 5
RS 4321436 Terra de Areia 1 1 0 7
RS 4321600 Tr a m a n d a í 1 1 0 7
SC 4201406 Araranguá 0 1 0 0
SC 4202404 Blumenau 1 0 0 3
SC 4202909 Brusque 1 0 0 7
SC 4204301 Concórdia 1 1 0 6
SC 4207502 Indaial 1 0 0 5
SC 4209805 Leoberto Leal 1 1 0 8
SC 4210506 Maravilha 0 1 0 0
SC 4 2 11 3 0 6 Navegantes 1 1 0 6
SC 4 2 11 6 0 3 Nova Veneza 0 1 0 0
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 1 0 7
SC 4213807 Praia Grande 1 1 0 7
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4216602 São José 1 0 0 6
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SE 2800209 Aquidabã 1 1 0 7
SE 2800308 Aracaju 1 1 0 5
SE 2800704 Brejo Grande 2 2 0 12
SE 2806701 São Cristóvão 0 1 0 0
SE 2807600 Umbaúba 1 0 0 11
SP 3501608 Americana 1 0 0 4
SP 3502705 Apiaí 0 0 0 9
SP 3503307 Araras 1 0 0 3
SP 3505203 Bariri 1 1 0 6
SP 3510203 Capão Bonito 1 1 0 2
SP 3512308 Conchas 1 0 0 5
SP 3514205 Dolcinópolis 1 1 0 5
SP 3518404 Guaratinguetá 1 1 0 12
SP 3519071 Hortolândia 1 0 0 4
SP 3520301 Iguape 1 1 0 6
SP 3520426 Ilha Comprida 1 1 0 12
SP 3521606 Irapuru 1 1 0 6
SP 3526100 Juquiá 1 1 0 6

SP 3538709 Piracicaba 2 1 0 12
SP 3540408 Populina 1 1 0 6
SP 3547809 Santo André 1 1 0 7
SP 3548708 São Bernardo do Campo 2 0 2 13
SP 3550308 São Paulo 2 1 0 11
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 4
SP 3555000 Tu p ã 1 1 0 6
TO 1702109 Araguaína 2 1 0 16
TO 1702208 Araguatins 1 1 0 8
TO 1712702 Mateiros 0 1 0 0

TO TA L 244 222 18 1.652



Nº 220, terça-feira, 12 de novembro de 2013 53ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013111200053

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.688, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o repasse financeiro contingencial do Fundo Nacional de Saúde
para os Fundos Estadual e Municipais de Saúde do Estado do Maranhão em
razão do risco de transmissão de raiva.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994 que dispõe sobre as condições e
a forma de repasse, regular e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º
do art. 198 da Constituição Federal, para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as
responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em
Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; e

Considerando o alto risco de transmissão de raiva no Estado do Maranhão, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro contingencial do Fundo Nacional de Saúde para os

Fundos Estadual e Municipais de Saúde do Estado do Maranhão em razão do risco de transmissão de
raiva.

Art. 2º O recurso de que trata o artigo anterior refere-se a um incentivo no valor de R$
225.633,60 (duzentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e três reais e sessenta centavos), em uma
única parcela, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência
automática deste valor para o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4º O Crédito Orçamentário de que trata esta Portaria correrá por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL. - Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

IBGE SES/SMS Va l o r
210000 SES 37.605,60
210240 Cajapió 3.132,00
210170 Barreirinha 6.048,00
210500 Humberto de Campos 4.860,00
210750 Paço do Lumiar 14.256,00
210945 Raposa 3.780,00
2 111 0 0 São João Batista 7.668,00
2 111 3 0 São Luís 11 0 . 1 6 0 , 0 0
2 111 7 0 São Vicente Ferrer 5.724,00
2 111 2 0 São José de Ribamar 23.652,00
2 11 2 8 0 Vi a n a 8.748,00

To t a l 225.633,60

PORTARIA Nº 2.693, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

Concede aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, e define os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao
custeio mensal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui na Tabela de Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os incentivos CEO

I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, resolve:
Art.1º Fica concedida aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência e ficam definidos os valores adicionais

dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal.
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

e Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, pelo Município/Estado pleiteante, implicará, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal, para os Fundos

Municipais/Estaduais de Saúde correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO - 0003).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD.M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO ADICIONAL (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

CE 230230 Bela Cruz Centro de Especialidades Odontológicas 3647471 Municipal I R$ 1.650,00
CE 230500 Guaraciaba do Norte Centro de Especialidade Odontológica 5090601 Municipal I R$ 1.650,00
CE 230625 Itaitinga Centro de Esp. Odont. Ester G Tavares 2723662 Municipal II R$ 2.200,00
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara Centro Especializado de Odontologia de Jijoca CEO I 5918774 Municipal I R$ 1.650,00
CE 231200 Santana do Acaraú Centro de Especialidades Odontológicas 3208362 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL CE R$ 8.800,00
MG 314330 Montes Claros CEO Centro Especialidade Odontológica LRPD 2219204 Municipal II R$ 2.200,00
MG 314800 Patos de Minas CEO Centro de Especialidades Odontológicas Agnaldo R Borges 5450357 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL MG R$ 4.400,00
PE 261330 São Joaquim do monte CEO 5459141 Municipal I R$ 1.650,00

TOTAL PE R$ 1.650,00
PR 410370 Cambé Unidade de Saúde Maria Anideje 2730790 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL PR R$ 2.200,00
RJ 330025 Arraial do Cabo CEO David Segundo Ayres de Oliveira 5490723 Municipal II R$ 2.200,00

TOTAL RJ R$ 2.200,00
TOTAL GERAL R$ 19.250,00

PR 4127957 Tu p ã s s i 1 0 0 6
RJ 3300225 Areal 0 1 0 0
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 5
RJ 3300605 Bom Jesus do Itabapoana 1 1 0 10
RJ 3300704 Cabo Frio 2 1 0 15
RJ 3301702 Duque de Caxias 0 0 0 6
RJ 3302452 Macuco 1 0 0 6
RJ 3302700 Maricá 1 1 0 8
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 0 0 12
RJ 3304904 São Gonçalo 7 5 0 42
RN 2400604 Almino Afonso 1 1 0 8
RN 2401453 Baraúna 1 2 0 4
RN 2402808 Coronel Ezequiel 1 1 0 6
RN 2408904 Parelhas 0 0 0 1
RO 11 0 0 2 5 4 Presidente Médici 1 1 0 8
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4304002 Campo Novo 1 0 0 8
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4304606 Canoas 1 0 0 5
RS 4304903 Casca 1 1 0 11
RS 4309209 Gravataí 1 0 0 6
RS 4313904 Panambi 1 1 0 6
RS 4314506 Pinheiro Machado 1 1 0 8
RS 4314902 Porto Alegre 3 1 1 13
RS 4317202 Santa Rosa 1 1 0 5
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 4
RS 4320701 Sobradinho 1 1 0 5
RS 4321436 Terra de Areia 1 1 0 7
RS 4321600 Tr a m a n d a í 1 1 0 7
SC 4201406 Araranguá 0 1 0 0
SC 4202404 Blumenau 1 0 0 3
SC 4202909 Brusque 1 0 0 7
SC 4204301 Concórdia 1 1 0 6
SC 4207502 Indaial 1 0 0 5
SC 4209805 Leoberto Leal 1 1 0 8
SC 4210506 Maravilha 0 1 0 0
SC 4 2 11 3 0 6 Navegantes 1 1 0 6
SC 4 2 11 6 0 3 Nova Veneza 0 1 0 0
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 1 0 7
SC 4213807 Praia Grande 1 1 0 7
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4216602 São José 1 0 0 6
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SE 2800209 Aquidabã 1 1 0 7
SE 2800308 Aracaju 1 1 0 5
SE 2800704 Brejo Grande 2 2 0 12
SE 2806701 São Cristóvão 0 1 0 0
SE 2807600 Umbaúba 1 0 0 11
SP 3501608 Americana 1 0 0 4
SP 3502705 Apiaí 0 0 0 9
SP 3503307 Araras 1 0 0 3
SP 3505203 Bariri 1 1 0 6
SP 3510203 Capão Bonito 1 1 0 2
SP 3512308 Conchas 1 0 0 5
SP 3514205 Dolcinópolis 1 1 0 5
SP 3518404 Guaratinguetá 1 1 0 12
SP 3519071 Hortolândia 1 0 0 4
SP 3520301 Iguape 1 1 0 6
SP 3520426 Ilha Comprida 1 1 0 12
SP 3521606 Irapuru 1 1 0 6
SP 3526100 Juquiá 1 1 0 6

SP 3538709 Piracicaba 2 1 0 12
SP 3540408 Populina 1 1 0 6
SP 3547809 Santo André 1 1 0 7
SP 3548708 São Bernardo do Campo 2 0 2 13
SP 3550308 São Paulo 2 1 0 11
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 4
SP 3555000 Tu p ã 1 1 0 6
TO 1702109 Araguaína 2 1 0 16
TO 1702208 Araguatins 1 1 0 8
TO 1712702 Mateiros 0 1 0 0

TO TA L 244 222 18 1.652
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